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PROJETO DE LEI Nº.  12/2025 

 

INCLUI EVENTO NO CALENDÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO - MINAS GERAIS. 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de São 

Francisco, a data do seguinte evento:  

 - FEIRA DO AGRONEGÓCIO E DA AGRICULTURA FAMILIAR DO 

VALE DO SÃO FRANCISCO, realizada no terceiro final de semana de maio de cada 

ano, no município de São Francisco.  

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as 

disposições em contrário. 

São Francisco, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA  

Presidente da Câmara 
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